	

	CÂMARA MUNICIPAL DE SABÁUDIA
Rua Rui Barbosa, 46- Caixa Postal 21 Fone (043) 3151-1800 - CEP 86.720-000 –
 SABÁUDIA – PR – CNPJ/MF 01010823/0001-60




INDICAÇÃO Nº020/2020
Indica ao Prefeito Municipal que estude a  viabilidade suspensão dos descontos de empréstimos consignados em folhas dos servidores ativos e inativos, aposentados e pensionistas no Município de Sabáudia em decorrência do surto de Coronavírus – Covid-19.

JUSTIFICATIVA

 	INDICA ao Prefeito do Município Sabáudia, que por meio do departamento competente, estude a viabilidade de conceder postergação, por 90 dias, dos descontos em folha de pagamento dos empréstimos consignados dos servidores ativos, inativos, aposentados e pensionistas do Município de Sabáudia.
	A suspensão se faz necessária, diante da grave crise econômica e sanitária que vivemos em decorrência da pandemia ocasionada pela covid-19, considerando os impactos negativos nas rendas familiares e na economia.
Com a prorrogação dos consignados os servidores poderão utilizar esses recursos para injetar no comércio da Cidade de Sabáudia, como aquisição de itens obrigatórios de sobrevivência e necessários para a busca de qualidade de vida em tempos tão adversos, tais como alimentos, medicamentos, materiais de limpeza, entre outros.
É importante que deixe de forma opcional para que os servidores ativos e inativos, aposentados e pensionistas que não desejarem aderir a suspensão do pagamento da parcela de seus empréstimos consignados deverão comunicar à instituição financeira na qual foi realizado o contrato.
 	Por fim, demonstrada a finalidade da presente INDICAÇÃO, conta-se com a aprovação do egrégio Poder Legislativo.

Sabáudia, 04 Maio de 2020.


MAURO JOÃO SCHIAVO
Vereador
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